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CONTRATON" OJ3 NOZT

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO9I2O2I

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N'
033 tzozl, euE FAZEM ENrRE sr o
MI,JNICFIO DE ITABAIANA E A
EMPRESA INDUSTRIA E COMERCIO

COLCHOES ORTHOVIDA LTDA

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o Município de Itabaiana, pessoa jurídica de

direito püblico, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Adailton Resende Sousa, brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade n."782.036 SSP/SE e inscrito no CPF sob o n.o 357.737.905-72,

V residente nesta cidade e a empresa INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA LTDA,
pessoa jurídica de direito pdvado, inscrita no CNPJ sob o no 07.628.07010001-38, com sede à Avenida

Bias Fortes, no 405, na Cidade de Curvelo, Estado de Minas Gerais, Vila de Lourdes, CEP 35.796-489,
neste ato representada pelo Sf Anderson Carlos Diniz Silva, portador da Cédula de Identidade n.o

14.854.629 SSP/l\dG e inscrito(a) no CPF sob o Íro. 083.721.346-00, doravante denominada

COI'ITRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n'00912021, e em observância às disposições,

da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto Municipal no 004, de 02 de janeiro de 2006 e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico no

' 00912021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.:

1. CLÁUST]LA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição. de aquisição de colchonetes, ptr& atender as

creches deste município, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,

anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

V vencedora, independentementedekanscrição.

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRTÇÃO/

ESPECIFICAÇAO
ITEM MARCA

I]NIDADE
DE

MEDIDA
QUAI\T

VALOR
T]NIT

VALOR
TOTAL

01

CONJUNTO DE
COLCHONETE

PARA REPOUSO

(4 UNTDADES) C03

PROINFANCIA)

ORTHOVIDA UND 45 R$854,00 R$ 38.430,00

VALOR TOTAL: R$ 38.430,00
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2. CLÁUSTJLA SEGTJIIDA - VIGÊNCIA

2.1. O pÍazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura e vinculado ao período de garantia dos colchonetes.

3. CLÁUSIILA TERCETRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 38.430,00 (trinta e oito mil quatocentos e trinta
reais)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indtetas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta conhataçáo estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento, na classificação abaixo:

5. CLÁUSr]LA QtrrNTA - PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento

da Nota Fiscal ou Fatura, atavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

5.2 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que tata o inciso II
do art. 24 daLei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prÍLzo de até 5 (cinco) dias úteis, contados

da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no 8.666, de 1993.

5.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contatante

atestar a execução do objeto do contato.

5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art. 29 da Lei no 8.666, de 1993.

5.4.1 Constatando-se, a situação de irregularidade do fomecedor contratado, deverão ser tomadas as

providências preüstas no do art. 31 da Instrução Normativa no 3, de 26 de abil de 2018

5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à conüatação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficarâ sobrestado até que a
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Contatada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamênto iniciar-se-á
após a comprovação da regulanzaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.6 Será considerada data do pagaÍnento o dia em que constar como emitida a ordem bancfuia para
pagamento.

5.7 Constatando-se, situação de inegularidade da contatada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser proÍrogado uma vez, poÍ igual período, a critério da

contratante.

5.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta para identificar possível suspensão temporiíria de participação em licitação, no ârrbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paÍa que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para gararfir o recebimento de seus créditos.

5.10 Persistindo a irregularidade, a contatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contrafual nos autos do processo adminisffativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

5.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a conffatada não regularize sua situação.

5.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contatada inaümplente, salvo por motivo de

economicidade, seguÍança nacional ou outo de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributrária prevista na legislação aplicável.

5.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento frcarâ condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuüário favorecido previsto na referida

Lei Complementar.

5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, enffe a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM:IxNxVP,sendo:

EM : Encargos moratórios;
ANDERSON

CARLOS
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP : Valor da parcela a ser paga.

I: Índice de compensação financeira:0,00016438, assim apurado:

I: (TX) ,-{YY} I: o'00016438

TX = Percentual da taxaanual= 60Á

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 Os preços dos seruiços, objeto do Contrato, peÍmanecerão irreajustáveis durante a vigência
contratual;

6.2. Se durante o período conhatual ocolrer acréscimo ou redução de valores no objeto do fornecimento a

ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do contrato serão readequados, a

fim de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro da empresa, devendo a comprovação ser feita pela

apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razáo que autorizou o referido
aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais utilizados/autoizado;

6.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens, oferüados

ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE ExECUÇÃo

7.1. Não haverâ exigência de garantia de execução paraapresente contratação.

S. CLÁUSI]LA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

9. CLAÚSI,LA NONA - FTSCALTZAç^O

9.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada por servidor designado em portaria específica, com
autoridade paÍa exercer, em nome desta Prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e

fiscalização dos serviços contratados, conforme consta do Anexo VII - Minuta do Contrato

r0. cr,Áust LA DÉcrMA - oBRrcAÇÕrs »a coNTRATAT\TE E DA coNTRATADA

oBRTGAÇÕBS Oa CONTRATAT\TE

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

o Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8,6661931'

o Designar um representante para acompaúar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

devera anotar em registro proprio, todas as ocorrências verificadas;

o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.
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oBRTGAÇÕrcS »a CONTRATADA

o Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.

o Alocar todos os recursos necessiários paÍa se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer nafixeza à Contratante;

o Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e kibutos decorrentes da execução do

Contrato, inclusive as de natureza frabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante

comprovante de quitação com os órgãos competentes;

o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por

ela cometidas na execução do Contrato;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento pela Contatante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outos Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contato.

o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência.

o Não realizar associação com oufrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

11. CLÁUST'LA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇOES ADMIMSTRATTYAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas preüstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.

u. CLÁUST,LA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃo

12.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

l2.l.l. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

aÍt.78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesmaLei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2, Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. ACONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATAI,ITE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLei no 8.666, de 1993.

v

tusinedo de
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12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confoÍme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

ú. cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - vEDAÇoEs E pERMrssÕEs

13.f. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

8.2. É, permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de ConEato para qualquer

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa
SEGES/trdE no 53, de 8 de julho de202l.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionárra, bem como da certificação de que a cessionária não se

encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, confonne a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de l8 de maio de 2021.

L3,2,2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contatada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de evenfuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administação, sem prejuízo da lutiLizaçáo de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto preüstos na IN SEGES/I\{E no 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇOES

14.1. Eventuais alterações contatuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se frzerem necessrírios, até o limite de 25Yo (ünte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do conhato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes confratantes poderão exceder o limite
de25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadodo contrato.

15. CLÁUSULA DÉCrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS.

15'1' Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no
8'666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais noÍmas federais de licitações e confatos
administativos e' subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no g.07g, de 1gg0 - código de
Defesa do consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCrMA SEXrA - puBl,rcAÇÃo

16'1' Incumbiú à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instnrmento, por extrato, no Dirírio
oficial do Município de Itabaiana/sE, no prazo preüsto na Lei n" g.666, de 1993.
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17. CLÁUSI]LA DÉCIMA SÉTIMA _ FoRo

17.1.É, eleito o Foro da cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme aÍt. 55, §2"
da Lei n" 8.666193.

Para fimreza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lawado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Itabaiana/SE, o€, de /yl1nhç(q de202l

À 3r-

v

Adailton
Prefeito

Sousa

llltÊi;;x:,ifffi*:ffif
ANDERSON Assinadodêfoma

CARLOS p;Ngf apitatpor

sr LVA:08372:I âli'f#BiL,
34600 SILVA:08372134600

TESTEMUNHAS:

Anderson Carlos Diniz Silva

INDUSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA LTDA

CONTRATADA

ALBERT CARLOS Rssinado de forma
DINIZ digital por ALBERT

ASSIS:01 571 7906 CARLOS DlNlz

08 A55T5:01571790608
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